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REQUERIMENTO Nº 60/2026 

Assunto: À Diretoria de Ensino da Região de Jacareí, solicitando avaliação de vaga na Escola Estadual 

Professora Hermínia Silva de Mesquita à aluna que especifica, caso não seja possível, para 

outra unidade próxima à residência da estudante. 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício à Diretoria de Ensino da Região de Jacareí, solicitando avaliação de 

vaga na Escola Estadual Professora Hermínia Silva de Mesquita à aluna que especifica, 

caso não seja possível, para outra unidade próxima à residência da estudante. 

Solicitamos a gentileza de avaliar a possibilidade de vaga para a aluna 

Manuela Fajardo Paulino Leone, CPF n°503.481.148-00, representado por seu genitor 

Felipe Paulino Leone, vaga na E.E. Professora Hermínia Silva de Mesquita, caso não 

seja possível, para outra unidade próxima a residência. 

Para facilitar o contato e tratativas junto ao responsável, informo o 

telefone: (12) 98818-7376. 

Reforçamos, ainda, que, nos casos em que a demanda envolver 

competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta 

Pasta, sejam promovidas as diligências necessárias para o devido encaminhamento, 

assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.  

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por esta 

Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente, mas 

eventualmente prestados por meio de convênios, contratos ou outros meios, seja 

precedida de apuração concreta da situação, garantindo-se informações claras, objetivas 

e fundamentadas. Essa cautela evita respostas genéricas que, em vez de resolverem, 

perpetuam dúvidas e frustram a legítima expectativa do munícipe quanto à solução de sua 

demanda.  

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos da Diretoria de Ensino da Região de Jacareí e, antecipando agradecimento pela 

atenção dispensada, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026. 

JUEX ALMEIDA 
Vereador - PP 
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